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1                                     Diligência 32-2017-Patrocinio-1024603 

Processo n.: 1024603 

Natureza: Denúncia 

Exercício: 2017 

Denunciante: Magno Antônio do Nascimento Ribeiro– representante 

legal da Empresa Espasus Engenharia, Arquitetura e 

Construções Ltda-EPP 

Denunciado:                   Prefeitura Municipal de Patrocínio 

 

 
 

Ao Gabinete do Exmo. Conselheiro-Relator, Mauri Torres 

 

Considerando a ausência de documentação suficiente para se proceder à análise 

técnica dos presentes autos, sugere-se que, na forma dos art. 140 e 306, II, ambos do 

Regimento Interno deste Tribunal, assim como a delegação de competência exarada pela 

Portaria/Gab. Conselheiro Mauri Torres n. 03/2016, sejam realizadas diligências com o fim de 

se intimar o atual Prefeito do Munícipio de Patrocínio, Senhor Deiró Moreira Marra para que 

encaminhe cópia dos documentos relacionados a seguir, visando propiciar a análise por parte 

deste Órgão Técnico: 

 

- íntegra do Processo Licitatório n. 169/2017, modalidade Tomada de Preços n. 005/2017, 

contendo as fases interna e externa;  

- comprovantes das despesas até então realizadas em decorrência da contratação. 

 

 

Respeitosamente, 

 

  

  4ª CFM/DCEM, 08 de novembro de 2017. 

 

 

   Adnei Esteves Macedo 

               Coordenador da 4ª CFM/DCEM  

                        Matrícula 2761-5 
 


